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ALTERADA PELA LBI N~ 4708 

Dispõe sobre a reversao ao patrim~ 
nio públicos das áreas doadas a e~ 
presas publicas que forem privati 
zadas . 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se
guinte lei: 

ArtQ lQ- As ãreas publicas doadas a empre
sas publicas que forem privatizadas reverterão,no ato da privatização , ao 
patrimônio publico . 

Parágrafo Onico - ~s despesas com a reversao 
serao incluidas nos custos da privatização. 

ArtQ 29 - Havendo interesse mútuo, poderá o 
arrematador da empresa publica, mediante pagamento do preço de mercado vi 
gente â época da privatização , conforme laudo fornecido pelo Poder Publi 
co, manter a área doada no patrimônio da empresa adquirida. 

Art9 39 - O disposto nesta lei deverá cons
tar, como cláusula obrigatória , das escrituras de doações de áreas publ~ 

cas. 

Art9 49 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

16 de dezembro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

~~)1\Af'/\ 
~ngel~· ;~rae~ G~~dagnin 

Prefe1ta Mun1 c ipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos , aos dezesseis dias do mês de dezem
bro do ano de mil novecentos e noventa e três. 

Fort~íiq 
Divisão de Formalização e Atos 

( projeto de lei de autoria do Vereador João Bosco da Silva) 
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